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Poder Executivo ð Caderno II  

 

 

 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO 

 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2017ðSEMAD 
 

ESTABELECE normas de gestão do 
Programa Municipal de Estágio Remunerado 
ï PMER. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 86, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO que é de competência da Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD a gestão 
dos procedimentos administrativos do Programa Municipal de Estágio 
Remunerado; 

 
CONSIDERANDO que se constitui atribuição da SEMAD 

expedir instruções normativas que se fizerem necessárias à execução da 
legislação vigente; 

 
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de regulamentar 

o estágio remunerado para esclarecer e orientar os direitos e deveres do 
estagiário, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Esta Instrução Normativa aprova as orientações 

para Gestão do Programa Municipal de Estágio Remunerado ï PMER. 

Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa ficam 
considerados os seguintes conceitos: 

I ð Estágio: ato educativo-profissionalizante escolar 
supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à 
preparação para o trabalho produtivo do estudante; 

II ð Órgão ou Entidade Municipal: órgão da 
administração pública municipal direta, ou entidade autárquica e 
fundacional onde o estagiário irá exercer suas atividades; 

III ð Agente de Integração: instituição credenciada, sem 
fins lucrativos, especializada em Recrutamento e Seleção de Estagiários 
de nível médio e superior para atender necessidades dos órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal; 

IV ð Supervisor de Estágio: servidor público municipal, 
responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do 
estagiário com formação ou experiência profissional na área de 
conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e 
supervisionar; 

V ð Estagiário: estudante regularmente matriculado em 
curso de educação superior, de educação profissional, de ensino médio 
e da educação especial, na modalidade profissional da educação de 
jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino; 

VI ð Agente Setorial de Estágio: servidor público 
municipal, responsável pelos estagiários do órgão ou entidade municipal, 
que executa em parceria com a SGE e Agente de Integração, as 
atividades relativas ao recrutamento, seleção, contratação, desligamento 
de estagiário e outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
competência; 

VII ð Portal dos Estagiários: é um programa de Sistema 
de Dados Cadastrais e Funcionais do estagiário; 

VIII ð Termo de Compromisso de Estágio - TCE: 
instrumento jurídico contratual firmado entre o Agente de integração, 
Instituição de Ensino, Parte Concedente e o Estagiário; 

IX ð Termo Aditivo - TA: Instrumento utilizado para 
alterar, modificar ou corrigir cláusula do Termo de Compromisso de 
Estágio; 

X ð Supervisão Geral de Estágio ð SGE: faz parte da 
estrutura organizacional do Departamento de Sistema de Gestão de 
Pessoas ï DSGP/SEMAD, que tem por finalidade supervisionar, 
coordenar, avaliar, orientar e executar o cumprimento das atividades e 
das normas relativas à Gestão do programa Municipal de Estágio 
Remunerado; 

XI ð Parte Concedente ð órgão ou entidade da 
administração pública direta do Município que coordena o programa 
municipal de estágio remunerado. 

Art. 3º O Órgão ou Entidade Municipal solicitante 
encaminhará à SEMAD, por meio de ofício e para o endereço de e-mail 
institucional sge.semad@pmm.am.gov.br, o formulário Oferta de Vaga 
para Estágio, devidamente preenchido, na forma do Anexo I. 

Art. 4º Compete à Supervisão Geral de Estágio - SGE 
solicitar ao Agente de Integração, o recrutamento do candidato à vaga 
de estágio, com base no formulário Oferta de Vaga para Estágio. 

Parágrafo Único. O Agente de Integração encaminhará o 
candidato ao Órgão ou Entidade Municipal solicitante para realizar: 1. 
Entrevista. 2. Teste de conhecimento básico em informática e 3. 
Redação. 

Art. 5º O Órgão ou Entidade Municipal solicitante 
encaminhará à SEMAD, por meio de ofício e para o endereço de e-mail 
institucional sge.semad@pmm.am.gov.br o formulário Solicitação de 
Contratos, devidamente preenchido, na forma do Anexo II, até o 3º 
(terceiro) dia útil do mês de competência, antes do fechamento da folha 
de pagamento dos estagiários para análise. 

§ 1º O Órgão ou Entidade Municipal solicitante deverá 
encaminhar por meio de ofício ao Agente de Integração o formulário 
Encaminhamento de Estagiário, na forma do Anexo IV, preenchido com 
os dados necessários do candidato selecionado para efetivar a 
contratação, tais como o Registro Geral, Cadastro de Pessoa Física, 
Comprovante de Residência, Comprovante de Conta Bancária e 
Declaração Escolar ou Acadêmica de matrícula atualizada original 
informando cursando, e se for aluno iniciante, na mesma declaração de 
matrícula, informar que está regularmente estudando e se for finalista de 
ensino superior, informar as disciplinas que irá estudar. 
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§ 2º Na ausência do Comprovante de Conta Bancária, o 
Órgão ou Entidade Municipal solicitante deverá entregar ao candidato o 
formulário de Solicitação de Abertura de Conta Corrente, na forma do 
Anexo III. 

Art. 6º O início da vigência do TCE será definido de 
comum acordo entre os Agentes de Integração, o Setor de Gestão de 
Pessoas do Órgão ou Entidade Municipal onde o estagiário irá 
desenvolver suas atividades e a SGE. 

Art. 7º É de responsabilidade do Agente Setorial de 
Estágio dirigir-se ao Agente de Integração para obter o TCE e/ou TA do 
estagiário, e encaminhar por meio de ofício à SEMAD, devidamente 
assinado pelo Agente de Integração, estagiário, Instituição de Ensino e 
Órgão ou Entidade Municipal solicitante. 

Art. 8º O Órgão ou Entidade Municipal solicitante deverá 
requerer por meio do endereço de e-mail institucional 
sge.semad@pmm.am.gov.br o cancelamento do TCE e/ou TA, em razão 
da conveniência da Administração Pública Municipal e/ou a pedido do 
estagiário. 

Art. 9º O estagiário somente iniciará suas atividades, 
quando a Instituição de Ensino assinar o TCE. 

Art. 10. O Órgão ou Entidade Municipal onde o estagiário 
irá desenvolver suas atividades, em parceria com a SGE, deverá 
providenciar a Integração dos Estagiários de acordo com suas normas 
vigentes. 

Art. 11. É obrigatório o uso do crachá de identificação nas 
dependências do Órgão ou Entidade Municipal, local no qual o estagiário 
estiver desenvolvendo suas atividades. 

Art. 12. O estagiário deverá registrar diariamente o horário 
de estágio preestabelecido no TCE, mediante o Sistema de Ponto 
Biométrico ou Eletrônico, exceto os casos previamente autorizados a 
fazerem uso do Formulário de Frequência Mensal Assinada, no modo do 
Anexo V. 

Parágrafo único. A tolerância de horário para marcação 
de ponto para o registro de entrada é de 15 (quinze) minutos. 

Art. 13. É concedido ao estagiário com carga horária de 6 
(seis) horas diárias, intervalo de 30 (trinta) minutos, não computado na 
duração da jornada de atividade em estágio, ficando a critério do 
Supervisor e/ou Chefia Imediata do estagiário coordenar o intervalo. 

Parágrafo único. Não há necessidade de concessão de 
intervalo para estágio com jornada de até 5 (cinco) horas diárias. 

Art. 14. Cabe ao Supervisor e/ou Chefia Imediata avaliar a 
necessidade de disponibilizar o acesso à rede mundial de computadores 
e a criação de e-mail institucional para o estagiário. 

§ 1º Se houver autorização por parte do Supervisor e/ou 
Chefia Imediata, o Setor de Tecnologias da Informação do Órgão 
Municipal onde o estagiário estiver desenvolvendo suas atividades, 
providenciará a criação de login, com definição de permissão para 
usuário criado. 

§ 2º O e-mail institucional deverá ter prazo de existência 
condicionada ao tempo de estágio. 

Art. 15. O estagiário que não se adaptar por qualquer 
motivo na unidade administrativa, na qual desenvolve suas atividades 
deverá procurar o Supervisor e/ou Chefia Imediata para cientificar acerca 
da situação e o mesmo deverá submeter à apreciação do Setor de 
Gestão de Pessoas do Órgão Municipal onde estiver desenvolvendo 
suas atividades, que avaliará o caso juntamente com a SGE. 

Parágrafo único. O estagiário poderá ser remanejado 
para outra unidade administrativa, desde que sejam proporcionadas 
condições de desenvolver atividades adequadas para a sua formação 
profissional. 

Art. 16. As solicitações de abonos de frequência, 
decorrentes de atrasos, saídas antecipadas ou ausências de registros, 
deverão ser devidamente justificadas. 

§ 1º Caberá ao Supervisor e/ou Chefia Imediata do 
estagiário avaliar a legalidade e/ou a possibilidade da concessão de 
abono decorrente de atraso, saída antecipada ou ausência de registro de 
ponto eletrônico. 

§ 2º O estagiário é responsável pelo preenchimento do seu 
formulário Ficha de Registro Individual de Abonos de Frequência, na 
forma do Anexo VI. 

§ 3º O abono relativo à atraso fica limitado até 2 (dois) 
registros de entrada, durante o mês, com a devida autorização do 
Supervisor e/ou da Chefia imediata do estagiário. 

§ 4º Cada 2 (dois) atrasos não justificados equivalerão a 1 
(uma) falta. 

§ 5º Não haverá tolerância para o registro de saída, sendo 
que a saída antecipada registrada equivalerá a 1 (uma) falta. 

§ 6º O Supervisor e/ou Chefia Imediata do estagiário 
deverá encaminhar ao Setor de Gestão de Pessoas do Órgão Municipal 
onde o mesmo estiver desenvolvendo suas atividades, até o 3º (terceiro) 
dia útil do mês subsequente, por meio de Comunicação Interna, o 
formulário Ficha de Registro Individual de Abonos de Frequência, 
justificando atrasos, saídas antecipadas e/ou ausência de registros de 
ponto eletrônico. 

§ 7º Não haverá compensação de horas de atrasos, de 
faltas e saídas antecipadas, justificadas ou não. 

Art. 17. Não será permitido folga decorrente de horas 
excedentes à carga horária determinada no TCE. 

Art. 18. Incumbe ao Setor de Gestão de Pessoas do Órgão 
ou Entidade Municipal onde o estagiário estiver desenvolvendo suas 
atividades interceder junto ao Setor de Serviço Social, ao Supervisor e à 
Chefia Imediata do estagiário para juntamente avaliarem a legalidade 
e/ou a possibilidade da concessão de abono excepcional ao estagiário. 

§ 1º Na ausência do Setor de Serviço Social no órgão ou 
entidade onde o estagiário exerce suas atividades, o Setor de Serviço 
Social da SEMAD deverá ser comunicado. 

§ 2º Ocorrendo o não comparecimento ao local de estágio 
por mais de 5 (cinco) dias consecutivos ou não, no intervalo de 1 (um) 
mês, a Chefia Imediata deverá comunicar o Agente Setorial de Estágio, 
que poderá acionar o Setor de Serviço Social para o acompanhamento 
do caso. 

§ 3º A declaração de comparecimento para atendimento 
médico ou exame não substituirá o atestado médico. 

§ 4º De posse da declaração de comparecimento, 
documento que justifica as horas não estagiadas por conta de 
atendimento médico ou exame, o estagiário deverá retornar ao estágio 
para completar a carga horária determinada no TCE. 

§ 5º O atestado médico não poderá apresentar rasuras sob 
pena de torná-lo sem efeito. 

§ 6º O Supervisor e/ou a Chefia Imediata do estagiário 
deverá dar ciência, carimbar e assinar no verso do atestado médico e 
protocolizar junto ao Setor de Gestão de Pessoas do Órgão ou Entidade 
Municipal onde o mesmo estiver desenvolvendo suas atividades, dentro 
do prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. 

Art. 19. O estagiário que deixar de comparecer ao local de 
estágio terá desconto no pagamento da Bolsa-Auxílio e Auxílio-
Transporte. 

Parágrafo único. Nos casos de ausência devidamente 
justificada e abonada pelo Supervisor e/ou Chefia Imediata, o desconto 
recairá somente sobre o Auxílio-Transporte. 

Art. 20. Cabe ao Setor de Gestão de Pessoas do Órgão ou 
Entidade Municipal onde o estagiário estiver desenvolvendo suas 
atividades juntamente com o Supervisor e/ou Chefia Imediata do 
estagiário avaliarem a legalidade e/ou a possibilidade de conceder ao 
estagiário afastamento, sem prejuízo de dedução da Bolsa-Auxílio, nas 
seguintes situações: 
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I - Afastamento no mesmo dia do falecimento de mãe, de 
pai, de madrasta, de padrasto, de avó, de avô, de filhos, de netos, de 
irmãos, de cônjuges, de tios, de primos, de sobrinhos, de noras, de 
genros, de sogros e cunhados. 

II - Afastamento para acompanhamento, no prazo de até 5 
(cinco) dias, por motivo de doença de pais, cônjuges, filhos e irmãos, 
provando ser indispensável sua assistência pessoal permanente. 

III - Afastamento somente no dia em que efetivar a doação 
de sangue. 

IV - No afastamento decorrente da situação descrita no 
inciso I, deverão ser apresentados ao Setor de Gestão de Pessoas do 
Órgão Municipal onde o estagiário exerce suas atividades, a certidão de 
óbito e documento que ateste o grau de parentesco com o de cujus. 

V - O grau de parentesco será averiguado pelo Setor de 
Serviço Social do Órgão ou Entidade Municipal onde o estagiário exerce 
suas atividades. 

Art. 21. O estagiário deixará de receber o auxílio-
transporte referente aos dias de afastamento, dias de recesso 
remunerado e de faltas justificadas ou não. 

Art. 22. O estagiário deverá apresentar o calendário ou 
declaração de avaliações escolares ou acadêmicas, emitido pela 
Instituição de Ensino ao Supervisor e/ou Chefia Imediata, logo que iniciar 
suas atividades de estágio. 

§ 1º As avaliações escolares ou acadêmicas não se 
equivalerão aos testes e trabalhos colegiais ou universitários para fins de 
redução de carga horária na forma do § 4º. 

§ 2º No calendário ou declaração de avaliações escolares 
ou acadêmicas deverá constar o timbre, carimbo e assinatura do 
funcionário da instituição de ensino. 

§ 3º O Supervisor e/ou a Chefia Imediata deverá 
encaminhar ao Setor de Gestão de Pessoas do Órgão ou Entidade 
Municipal onde o estagiário estiver desenvolvendo suas atividades, por 
meio de Comunicação Interna, o calendário ou declaração de avaliações 
escolares ou acadêmicas, uma semana antes do período das provas. 

§ 4º A carga horária do estágio será reduzida pelo menos à 
metade, segundo estipulado no TCE, para garantir o bom desempenho 
do estudante, somente se o calendário ou declaração de avaliações 
escolares ou acadêmicas, emitido pela Instituição de Ensino for 
encaminhado ao Setor de Gestão de Pessoas do Órgão ou Entidade 
Municipal onde o estagiário estiver desenvolvendo suas atividades. 

Art. 23. Os documentos funcionais do estagiário deverão 
ser arquivados em sua pasta funcional, no Setor de Gestão de Pessoas 
do Órgão ou Entidade Municipal onde o estagiário estiver desenvolvendo 
suas atividades. 

Art. 24. A jornada diária de atividade em estágio está 
limitada, de acordo com o nível de educação e carga horária a que o 
estagiário esteja submetido, compatível com as atividades escolares, 
respeitando os seguintes limites: 

I - quatro horas diárias e vinte horas semanais, no caso de 
estudantes do ensino médio regular e do ensino superior. 

II - cinco horas diárias e vinte e cinco horas semanais, no 
caso de estudantes do ensino superior. 

III - seis horas diárias e trinta horas semanais, no caso de 
estudantes do ensino superior. 

Art. 25. A carga horária mínima diária para a concessão de 
estágio no âmbito dessa Municipalidade será de quatro horas e a 
máxima de seis horas. 

Art. 26. Compete à SGE consultar os Agentes de 
Integração a respeito de possível acúmulo de estágio que ultrapasse o 
limite máximo da carga horária prescrita. 

§ 1º O estagiário poderá acumular estágio remunerado 
com outro estágio não remunerado, obrigatório ou não obrigatório, 
vinculado à Agentes de Integração Públicos e Privados e de Partes 

Concedentes distintas, desde que respeitando o limite legal prescrito, no 
âmbito dessa Municipalidade. 

§ 2º Constatado dois estágios ultrapassando o limite legal 
da carga horária permitida, o estagiário deverá optar por um estágio. 

Art. 27. O Supervisor e/ou Chefia Imediata deverá 
submeter relatório acerca de comportamento inadequado, social ou 
funcional, em desacordo com as normas vigentes, à apreciação do Setor 
de Gestão de Pessoas do Órgão ou Entidade Municipal onde o 
estagiário estiver desenvolvendo suas atividades. 

Parágrafo único. O Setor de Gestão de Pessoas do 
Órgão ou Entidade Municipal onde o estagiário estiver desenvolvendo 
suas atividades avaliará o caso juntamente com a SGE, adotando 
providências administrativas necessárias ao esclarecimento dos fatos e 
aplicação das medidas cabíveis. 

Art. 28. O estagiário que for vítima de comportamento 
inadequado de Supervisor, de servidor e/ou da Chefia Imediata, deverá 
relatar o ocorrido ao Setor de Gestão de Pessoas do Órgão ou Entidade 
Municipal onde o estagiário estiver desenvolvendo suas atividades, que 
avaliará o caso juntamente com a SGE. 

Art. 29. Compete à SGE supervisionar ações relativas à 
fiscalização do cumprimento da legislação voltada aos estagiários. 

Art. 30. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio 
tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso 
remunerado de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante 
suas férias escolares ou acadêmicas. 

§ 1º Nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) 
ano, os dias de recesso serão concedidos de maneira proporcional, 
conforme a Tabela de Recesso Remunerado estabelecida, na forma do 
Anexo VII. 

§ 2º O recesso poderá ser fracionado no máximo, por dois 
períodos. 

§ 3º O recesso não será fracionado quando inferior a 20 
(vinte) dias, de modo que nenhum período seja inferior a 10 (dez) dias. 

§ 4º No recesso fracionado, pelo menos um dos períodos 
deverá coincidir com as férias escolares ou acadêmicas. 

§ 5º O recesso deverá ser usufruído no decorrer do 
período contratual de estágio. 

§ 6º O Agente Setorial de Estágio deverá preencher o 
formulário Aviso de Recesso Remunerado de Estágio, em 3 (três) vias, 
no modo do Anexo VIII. 

§ 7º A primeira via do formulário Aviso de Recesso 
Remunerado de Estágio deverá ser entregue ao estagiário, a segunda 
deverá ser arquivada na pasta funcional do mesmo e a terceira será 
entregue ao Supervisor e/ou a Chefia Imediata do estagiário. 

Art. 31. O Setor de Gestão de Pessoas do Órgão ou 
Entidade Municipal onde o estagiário estiver desenvolvendo suas 
atividades deverá informar, por meio de Comunicação Interna, até o 5º 
(quinto) dia útil dos meses de junho e novembro, ao Supervisor e/ou 
Chefia Imediata do estagiário, os dias de recesso remunerado adquiridos 
antes das férias escolares ou acadêmicas de julho ou agosto e de 
dezembro ou janeiro. 

§ 1º O estagiário poderá usufruir o recesso remunerado 
antes das férias escolares ou acadêmicas. 

§ 2º Na situação descrita pelo § 1º deste artigo, a 
Comunicação Interna deverá ser encaminhada ao Supervisor e/ou 
Chefia Imediata do estagiário 15 (quinze) dias antes da fruição do 
recesso, para conhecimento e providências necessárias. 

Art. 32. É assegurado ao estagiário, o pagamento de 
recesso remunerado não usufruído, por ocasião do desligamento. 

Art. 33.  A atuação do Supervisor de Estágio e o regular 
procedimento do preenchimento e do fluxo dos formulários Relatório de 
Atividades de Estágio e do Termo de Realização de Estágio, no modo 
dos Anexos IX e XIII, ficarão estabelecidas da forma a seguir: 
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I - O Supervisor de Estágio do Órgão ou Entidade 
Municipal onde o estagiário estiver desenvolvendo suas atividades 
assinará juntamente com o estagiário, o Relatório de Atividades do 
Estagiário e o Termo de Realização de Estágio em 2 (duas) vias. 

II - O estagiário deverá entregar 1 (uma) via dos Anexos 
referidos no caput, na Instituição de Ensino e 1 (uma) no Órgão ou 
Entidade Municipal onde exerce suas atividades; 

III - A via a ser entregue no Órgão ou Entidade Municipal 
onde o estagiário estiver desenvolvendo suas atividades deverá constar 
carimbo de recebido da Instituição de Ensino, sendo desnecessária a 
assinatura de orientador. 

IV - A via do Relatório de Atividades de Estágio entregue 
ao Órgão ou Entidade Municipal onde o estagiário estiver desenvolvendo 
suas atividades ficará arquivada na pasta funcional do estagiário. 

V - A contagem do prazo de 6 (seis) meses para 
preenchimento do Relatório de Atividades de Estágio obedecerá as 
seguintes disposições: 

a) Deverá ser observada a data de admissão do estagiário 
para início da contagem do prazo; 

b) A cada 6 (seis) meses deverá ser preenchido o 
Relatório; 

VI - Cabe ao Supervisor de Estágio o acompanhamento 
das atividades de estágio e emissão de relatório a ser encaminhado ao 
Setor de Gestão de Pessoas do Órgão ou Entidade Municipal onde o 
estagiário estiver desenvolvendo suas atividades quando identificar 
atividade desenvolvida pelo estagiário incompatível com a programação 
curricular estabelecida para cada curso ou outro comportamento social 
ou funcional inadequado. 

VII - Uma via do Termo de Realização de Estágio deverá 
ser entregue ao estagiário e a outra via será arquivada na pasta 
funcional do Órgão ou Entidade Municipal onde exerce suas atividades. 

VIII - O Supervisor de Estágio poderá supervisionar até 20 
(vinte) estagiários, sendo, simultaneamente, no máximo 10 (dez) pelo 
período da manhã e 10 (dez) pelo período da tarde. 

Art. 34. O Setor de Gestão de Pessoas do Órgão ou 
Entidade Municipal onde o estagiário estiver desenvolvendo suas 
atividades, nos trinta dias que antecedem o término do contrato, deverá 
solicitar ao Supervisor e/ou à Chefia Imediata do estagiário, 
manifestação quanto ao interesse na renovação contratual. 

Parágrafo único. O Supervisor e/ou a Chefia Imediata 
analisará o desempenho do estagiário, por meio do formulário Avaliação 
de Desempenho de Estágio, na forma do Anexo X, cujo resultado será 
considerado como condição para prorrogação do estágio. 

Art. 35. Compete ao Setor de Gestão de Pessoas do 
Órgão ou Entidade Municipal onde o estagiário estiver desenvolvendo 
suas atividades atentar para o prazo de duração do estágio na mesma 
parte concedente, que não poderá exceder a 2 (dois) anos, exceto 
quando se tratar de estagiário com deficiência. 

Parágrafo único. O estagiário com deficiência poderá 
permanecer no estágio até concluir o ensino escolar ou acadêmico. 

Art. 36. O TCE será rescindido nas seguintes situações: 

I - pelo não comparecimento do estagiário, sem motivo 
justificado, por mais de 5 (cinco) dias consecutivos ou não, no período 
de 1 (um) mês, ou por 30 (trinta) dias durante todo o período 
estabelecido no TCE. 

II - pela conclusão do curso na Instituição de Ensino a qual 
estiver vinculado. 

III - pela suspensão ou qualquer outro meio que resulte na 
impossibilidade do estagiário permanecer regularmente matriculado no 
curso. 

IV - pelo comportamento inadequado social ou funcional 
incompatível com as normas vigentes. 

V - a pedido do estagiário. 

VI - quando o estagiário deixar de executar fielmente as 
atividades de estágio ensejando descumprimento das cláusulas 
contratuais estabelecidas no TCE. 

VII - ñex-of²cioò no interesse da Administra«o P¼blica 
Municipal. 

VIII - em desatendimento a qualquer dispositivo de ordem 
legal ou regulamentar. 

IX - quando o estagiário completar 2 (dois) anos de 
duração de estágio na mesma parte concedente, exceto quando se tratar 
de estagiário com deficiência. 

Art. 37. Por ocasião do desligamento, o estagiário deverá: 

I - assinar o Termo de Desligamento de Estágio, no modo 
do Anexo XII. 

Art. 38. Quando do desligamento do estagiário, o Setor de 
Gestão de Pessoas do Órgão ou Entidade Municipal onde o estagiário 
desenvolvia suas atividades, deverá entregar ao mesmo o Termo de 
Realização de Estágio e a Declaração de Estágio Realizado, na forma 
dos Anexos XIII e XIV, com indicação resumida das atividades 
desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho. 

Art. 39. No ato de desligamento, o Supervisor e/ou Chefia 
Imediata deverá solicitar ao estagiário a devolução de seu crachá 
funcional para posterior remessa ao Setor de Gestão de Pessoas do 
Órgão ou Entidade Municipal onde estiver desenvolvendo suas 
atividades. 

Art. 40. O Órgão ou Entidade Municipal onde o estagiário 
estiver desenvolvendo suas atividades deverá encaminhar à SEMAD, 
por meio de ofício o formulário Termo de Desligamento de Estagiário 
original, na forma do Anexo XII, devidamente carimbado e assinado pelo 
Agente Setorial de Estágio. 

Art. 41. A vaga de estágio a ser preenchida por ocasião de 
desligamento deverá atender a mesma carga horária e os mesmos 
procedimentos de contratação. 

Art. 42. O formulário Solicitação de Termo Aditivo, no 
modo do Anexo XI deverá ser utilizado para formalizar a alteração de 
alguma cláusula do Termo de Compromisso de Estágio. 

Art. 43. Compete exclusivamente à SGE autorizar junto 
aos Agentes de Integração a contratação, substituição, rescisão de TCE, 
bem como alteração de carga horária, de Instituição de Ensino, de Curso 
e de Supervisor de Estágio. 

Art. 44. São partes integrantes desta Instrução Normativa, 
os formulários Oferta de Vaga para Estágio, Solicitação de Contratos, 
Solicitação de Abertura de Conta Corrente, Encaminhamento de 
Estagiário, Formulário de Frequência Mensal Assinada, Ficha de 
Registro Individual de Abonos de Frequência, Tabela de Recesso 
Remunerado, Aviso de Recesso Remunerado de Estágio, Relatório de 
Atividades de Estágio, Avaliação de Desempenho de Estágio, Solicitação 
de Termo Aditivo, Termo de Desligamento de Estágio, Termo de 
Realização de Estágio e Declaração de Estágio Realizado, na forma dos 
Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV. 

Art. 45. Os casos omissos serão submetidos à apreciação 
do Titular da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Gestão ï SEMAD. 

Art. 46. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 47. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
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